
CÂMARA DOS DEPUTADOS
                            

COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CPOVOS

AO PROJETO DE LEI No 988, DE 2022 
 

 
Estabelece regras para preservar a

calha principal e o curso natural do rio Araguaia.

Modifica-se o inciso III, do art. 3º, do Projeto de Lei nº 988/2022, o texto “Inventário

hidrelétrico participativo” para “consulta pública”.

 

Sala da Comissão, em 07 de maio de 2024.
 

Deputada DILVANDA FARO
Presidenta
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dilvanda Faro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241254967100
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